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ATO CONJUNTO PGJ/CGMP NO OOt/2015

Dispõe sobre a organi_açao e funcionamento do ProJ-eto
Auxiliar de Tute_a Coletiva.

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS E O CORREGEDOR-GERAL DO mINISTERlO PUBLICO, no exercicio
das atribuições que Ihes sâo conferidas peIa alinea "b'', inciso XIl, do artigo 17 e inciso
IX do artigo 39, ambos da Lei CompIementar nO. 5 1 , de 02 de Janeiro de 2008, e:

CONSIDERANDO que, conforme artigo 35, caput e par�grafo
unico da Lei Comptementar Estadual (LCE) nO 51/2008, compete �  Corregedoria-Geral
a orientação e fiscali2açâo das atividades funcionais e da conduta dos membros do
Minist�rio  Publico, cabendo a ela avaliar o resultado das atividades das Promotorias
de Justiça;

CONSlDERANDO que �  atribuiçáo do Procurador-Geral de
Justiça, conforme artigo 17, Xll, '_'', da Lei Complementar EstaduaJ (LCE) nO 51/2008,
expedir atos e instruções para a boa execuçáo das Constituiçóes federal e Estadual,
das leis e regulamentos no âmbito do Minist�rio  Publico, e do Corregedor-Geral, nos
termos do artigo 39, lX do mesmo diploma legal, expedir atos visando �  regularidade e
ao aperfeiçoamento dos serviços do Minist�rio  Publico, nos timites de suas atribuiçôes;

CONSlDERANDO que, nos dois primeiros anos de exercicio
do cargo, o membro do Minist�rio  Publico ter�  o seu trabatho e a sua conduta
avaliados pelos �rgãos  de Administração Superior do Minist�rio  Publico.. para fins de
vitaliciamento.. e que durante esse periodo os Promotores de Justiça Substitutos
remetem �  Corregedoria-Geral c�pias  de trabathos J-uridicos, relat�rios  de suas
atividades e peças que possam influir na avaliação de seu desempenho funcional
(a_igo 84, LCE nO 51/2008), cabendo ao Corregedor-Geral remeter ao Conselho
Superior do Parquet reIat�rio  circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcionai dos
Promotores em est�gio  probat�rio,  propondo, se for o caso, o nâo vita1iciamento
(artigo 39, Vl, _CE nO 51/2008); __-
' w/ .
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CONSIDERANDO que alguns Promotores de Justiça
Substitutos, como decorrência das respectivas lotaçôes, acabam passando o est�gio
probat�rio  em Promotorias de Justiça especializadas, muitas vezes cumprindo todo o
lapso de avaliação sem nunca atuar na �rea  de direitos transindividuais, o que impede
uma ampla an�_ise  dos trabalhos que terminarâo desenvolvendo ao longo da carreira,
a_�m  de não lhes propiciar uma visão mais abrangente das atribuições;

CONSIDERANDO que a interesse publico recomenda que os
Promotores de Justiça Substitutos seJ'am amplamente avaliados, bem como que a eIes
o Minist�rio  Publico propicie mecanismos para atuação nas diversas �reas  e
conhecimento das diferentes atribuições;

CONSIDERANDO que, al�m  disso, a inspeçãa realizada peta
Corregedoria Nacional do Minist�rio  Publico detectou, em diversas Promotorias de
Justiça do Estado, centenas de procedimentos extraJ-udiciais (noticias de fato,
procedimentos preparat�rios,  procedimentos administrativos e inqu�ritos  civis) fora do
prazo e/ou sem regular impulsionamento;

CONSlDERANDO que, em consequência, o Conselho
Nacional do Minist�rio  Publico determinou que o Corregedor-Gera1 do Minist�rio
Publico Estadual adotasse providências, inclusive disciplinares, se o caso;

CONSIDERANDO que, entretanto, a par de eventuais medidas
disciplinares, h�  premente necessidade de imputsionamento e regularização da
tramitação desses procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO que a Constituiçâo federat atribui ao
Minist�rio  Publico a função institucional de promoção do inqu�rito  civil e da ação civil
publica, para a proteção do patrimônio publico e sociat, do meio ambiente e outros
interesses difusos e coletivos (a_igo 129, Ill);

CONSIDERANDO que, de outro lado, exige-se para a
reguJaridade e o ape_eiçoamento dos seNiços, em sintonia com o principio
constitucional da eficiência (aTtigo 37, caput, Cf), a adoção de mecanismos que
possam dar vazão a essa demanda represada; ,._
;_ _'
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CONSIDERANDO a necessidade de a Corregedoria-Geral,
para eficazmente atender a todas as determinações do Conselho Nacional do
Minist�rio  Publico, engendrar uma politica efetiva de atuação na �rea  dos interesses
difusos e coletivos, contribuindo para a redução de aceNos existentes,

RESOLVEM editar o seguinte ato:

Artigo 10. fica instituido, no âmbito da Corregedoria-Geral do
Minist�rio  Publico do Estado do Tocantins, o ProJ-eto Auxiliar de Tuteta CoIetiva, tendo
por obJ'etivo a normalizaçáo do aceNo de procedimentos extraJ-udiciais das
Promotorias de Justiça com atribuiçáo na defesa dos direitos e interesses difusos,
coletivos e individuais homogêneos.
Par�grafo  unico. O Projeto Auxiliar de TuteIa Coletiva ter�  o
prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado a crit�rio  do Corregedor-Geral do
M in ist�rio  Pu b l ico.

Artigo 20. Constitui missão do ProJ-eto Auxiliar de Tute1a
Coletiva a atuaçâo em procedimentos extrajudiciais das Promotorias de Justiça com
atribuição na defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos, cabendo aos membros integrantes a manifestaçáo nos respectivos
autos, determinando diligências, baixando portarias de instauração, prorrogando
prazos 1egais, ajuizando as açôes cabiveis, expedindo recomendações, firmando
termos de compromisso de aJ'ustamento de conduta e adotando as providências que
se mostrarem necess�rias  �  regularizaçáo e impulsionamento dos feitos.
§ 10. O aJ'uizamento da ação faz cessar a atuação dos
membros do Projeto Auxiliar de Tutela Coletiva, devendo ser solicitada a vinculação ao
e-Proc do Promotor de Justiça respons�vel  pela Promotoria de origem do
procedimento.
§ 20. Havendo necessidade de realização de diligências que
importem na devolução dos autos �  Promotoria de Justiça de origem, caber�  ao
membro do ProJ'eto Auxiliar de Tutela Coletiva despachar, especificando todas as
diligências peTtinentes e, em seguida, devolver o feito �  origem para o devido
cumprimento.
_ -
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§ 30. Na hip�tese  do par�grafo  anterior, se o impuIsionamento
náo for suficiente para a retomada do regular curso do feito e obediência aos prazos
Iegais, o Promotor de Justiça respons�vel  peto �rgão  de execução de origem poder�,
motivadamente, soticitar o retorno dos autos ao Projeto AuxiIiar de Tutela Co_etiva.
§ 40. Sendo caso de instauração de inqu�rito  civil ou
procedimento preparat�rio,  sempre atrav�s  de portaria devidamente fundamentada, o
membro do Projeto Auxiliar de Tutela Coletiva dever�,  desde logo, determinar todas as
diIigências iniciais que lhe parecerem necess�rias,  restituindo os autos �  origem, onde
seguirão para registro, cumprimento e regular curso, vedado novo encaminhamento
para auxilio.
§ 50. Sendo firmado termo de compromisso de aJ'ustamento de
conduta ou expedida recomendação, os autos retornaráo ao �rgao  de origem para o
devido acompanhamento dos prazos, cl�usulas  avençadas ou providências
recomendadas, vedado novo encaminhamento para auxilio.
§ 60. Caso haJ'a o arquivamento do procedimento extrajudicial,
os autos serão devolvidos �  origem para o cumprimenta das medidas necess�rias,  tais
como publicaçáo e notificação, incumbindo-lhe a subsequente remessa ao Conselho
Superior do Minist�rio  Publico, se for o caso, obedecendo aos prazos legais.

Artigo 30. O ProJ-eto Auxiliar de Tutela Coletiva ter�  a seguinte
composição:
l - Promotor(es) de Justiça Assessor(es) do Corregedor-Geral
do Minist�rio  Pubfico;
Il - Promotores de Justiça Substitutos.

A_igo 40. Os Promotores de Justiça respons�veis  pelas
Promotorias de Justiça com atribuiçáo na defesa dos direitos e interesses difusos,
coletivos e individuais homogêneos que estiverem com procedimentos extraJ'udiciais
atrasados ou sem impulsionamento, conforme detectar a Corregedoria-Gera1, serão
comunicados da atraso e terão o prazo de 5 (cinco) dias para solicitar o auxilio do
ProJ-eto Auxiliar de Tutela Coletiva, remetendo �  Corregedoria-Geraf os autos com
atraso superior a 60 (sessenta) dias, imediatamente ap�s  a aceitação do
Corregedor-Geral.
Par�grafo  unico. Se o Promotor de Justiça Natural recusar o
auxilio, o Corregedor-Geral Jhe conferir�  um ultimo prazo de 30 (trinta) dias para a
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Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 5a8a7908 - e7d658bc - 5b656701 - cfd5bff6



____ _

,__ l N IST�RIO  _UBL JCO
E_.T'',_D_ D_''' T__''':4____. _.

completa regularizaçãa e saneamento de todos os procedimentos extrajudiciais, sob
pena de instauraçao de procedimento disciplinar.

Artigo 50. Caber�:
l - ao(s) Promotor(es) de Justiça Assessor(es) do
Co rregedo r-Gera l:
a) eleger, dentre as Promotorias de Justiça com maior volume
de procedimentos extrajudiciais em atraso, aquelas que receberao prioridade no
atendimento;
b) distribuir os procedimentos entre os Promotores de Justiça
Substitutos, supervisionando e avaliando seus trabalhos;
c) encaminhar retat�rio  semestral ao Corregedor-Geral;
d) realizar reuniões com os Promotores de Justiça Substitutos,
visando distribuir os procedimentos, colher informações., orient�-1os  e avali�-los.
Il - aos Promotores de Justiça Substitutos, a an�lise  dos
procedimentos e adoção da medida adequada.
Par�grafo  unico. Para fins de avaliação, ser�  considerada a
primeira peça produzida pefos Promotores de Justiça Substitutos, que deverâo junt�-la
ao respectivo relat�rio  mensal de atividades, desprezando-se eventuais alteraçôes
sugeridas pelo(s) Promotor(es) de Justiça Corregedor(es).

Artigo 60. O Projeto Auxiliar de Tute_a Coletiva dar�  preferência,
dentre aqueles que forem remetidos, aos procedimentos mais antigos e, se possivel,
de maior complexidade em andamento na Promotoria de Justiça, ressalvados casos
urgentes.

A_igo 70. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

_a lmasrrO, 5 de março de 20 1 5. .,i
Z
- .__
,,,,_0'''0o 0, _a0 _, ' ' N 0
Procurador-Ger, l de Justiça C 0rr_'_' gedor-Geral
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